
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DEi FORMOSA

RESOLUÇÃON° 008/2002

"Institui a Tribuna Livre na Câmara

Municipal de Formosa."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, ESTADO DEGOIÁS, aprovou

e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 - Fica instituída a Tribuna Livre na Câmara Municipal de Formosa.

Art. r -A Tribuna Livre tem por finalidade servir de Tribuna aos"representantes de entidades de
':..••....•..

classe, clubes de serviços" grêmios estudantis, OAB, igrejas e representantes de

associações de bairros.

Art. 30
- Somente poderá fazer uso da Tribuna Livre o representante legal de entidade de caráter

"municipal, nos seguintes termos:

I - usar da palavra em termos compatíveis com as exigências pertinentes ao decoro

parlamentar, obedecendo às disposições do Regimento Interno desta Casa de Leis;

II- não fazer promoção pessoal;

m - usar somente para exposição de matéria que, direta ou indiretámente, diga respeito

a problemas do nosso município.

Parágrafo Único - Sempre que estas normas não forem atendidas, o Presidente da Sessão

cassará a palavra do particular que estiver fazendo uso da Tribuna Livre, procedendo

conforme o artigo posterior, após uma advertência oral.

Art. 40
- A habilitação se dará mediante inscrição na Secretaria-Geral da Mesa, em livro próprio,

com direito ao uso da Tribuna pelo prazo de 10 (dez) minutos.
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Art. 5° - A Tribuna Livre ocorrerá sempre no final das sessões ordinárias, respeitando a ordem

de inscrição, no limite de 2 (duas) participações pôr sessão, podendo o Presidente

restringir este número ou suspender a Tribuna Livre do dia.

Art. 6° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Fõrm.osa, aos 19 dias do mês

de abril de 2002.
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Registrada as fls. Wj -1OJ do Livro próprio.
Publicado no Placard da Câmara.
Data supra.
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